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Data da 
Apresentação: 

15/05/2015 

 

Ementa: Altera a Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, para estender ao 
maquinário utilizado na atividade de silvicultura, (nas operações 
: supressão, preparo de solo, plantio, tratos silviculturais, 
colheita, transporte e beneficiamento) o tratamento tributário e 
as condições de crédito concedidas ao maquinário agrícola e 
pecuário. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 20/05/2015 
 

 


